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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 
E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, 
QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, 
POR 	INTERMÉDIO 	DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A 
EMPRESA 	LINK 	DATA 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS S/A. 

PROCESSO N° 00088.001300/2017-40 

CONTRATO N° 36/2017 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 
00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da 
Secretaria de Administração, Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, portador da 
Carteira de Identidade n° 10.037.030— SSP/MG, e do CPF n° 031.843.426-11, de acordo 
com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diário 
Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa LINK DATA INFORMÁTICA E SERVIÇOS S/A, CNPJ n° 
24.936.973/0001-03, com sede na SCRN 714/715, bloco B, loja 48, Asa Norte, 
Brasília/DF, CEP 70761-630, telefone n° (61) 2101-8800, e-mail: 
comercial@linkdata.com.br,  neste ato representada pelo Senhor ALEXANDER 
DUARTE PANIAGO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 450.355, 
expedida pela SSP/DF e do CPF n° 116.786.151-53, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, tem, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto da 
Inexigibilidade de Licitação n° 06/2017, com fundamento no art. 25, caput, da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, consoante consta do Processo n°00088.001300/201740, 
sujeitando-se as partes a IN n° 02 SLTYMP, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, a 
IN SLTI/MP n°02. de 11 de outubro de 2010, e a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto prestação de serviço especializado de suporte técnico 
e de manutenção do software Automation System of Inventory - ASI, contemplando o 
módulo de patrimônio, da Presidência da República, e o módulo de patrimônio, da Vice-
Presidência da República, fundamentados na legislação geral aplicável à Administração 
Pública Federal, conforme especificações constantes neste contrato. 

Subciáusula Única — Vincula-se ao presente contrato a Inexigibilidade de 
Licitação n° 06/2017, o Projeto Básico, bem como a proposta da CONTRATADA, os 
quais constituem parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

çz

I — São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste C trato: 1 

-511? Prcsidéncia da Rcpilblica
1Sccretaria-Geral

P * Sccrctaria de Administragréo
>- ‘- 1 Diretoria dc Recursos Logisticos

CONTRATO DE PRESTACAO DE
SERVICOS DE SUPORTE TECNICO
E MANUTENCAO DE SOFTWARE,
QUE, ENTRE s1, FAZEM A UNIAO,
POR INTERMEDIO DA
PRESIDENCIA DA REPUBLICA, E A
EMPRESA LINK DATA
INFORMATICA E SERVICOS S/A.

PROCESSO N° 000881101300/2017-40

CONTRATO N° 36/2017

A UNIAO, por intermédio da Presidéncia da Repilblica, CNPJ n“
00.39-1-.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da
S1:cz"cian'a de Administraefio, Scnhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, portador da
Carteira de ldentidade n“ 10.037.030 — SSP/MG, e do CPF n° 031843.426-1 1, de acordo
cam competéncia prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diério
Oficial dz Uniio em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE,
e a ernpresa LLNK DATA INFORMATICA E SERVICOS S/A, CNPJ n°
24.936973/0001-03, com sedc na SCRN 714/715, bloco B, loja 48, Asa Norte,
B§2.si1ia.‘DF. CEP 70761-630, telefone n“ (61) 2101-8800, e-mail:
c<;...;ercia?-Q1in1<data.com.br, nests ato representada pelo Senhor ALEXANDER
13';AR'f;£ PANIAGO. brasileiro, portador da Carteira de Identidade 11° 450.355,
e.x_nco'idz1 Dela SSP/DP e do CPF n“ 116786.151-53, doravante designada simplesmente
CON1‘RATADA, tem, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto da
Inexigibilidzade dc Licitaeio n° 062017, com fundaznento no an. 25, caput, da Lei n°
8.665, (is Z1 d€JL1!“.11O de 1993, consoante consta do Processo n° 00088.00l300/2017-40,
S1._fE11?.1’E(10—S€ as partcs a 1N n“ 02 SLT1/MP, de 30 de abril dc 2008 e suas alteraqoes, a
-5 :';fi_1 ‘=1? Di’ 02 5;: 11 de outubro de 2010, c a Lei n° 8.666, de 21 de junho dc 1993,
; ;-0.19 2.ier&~;oes, mediante as clausulas e condigoes seguintes:

cgi; $1; i_A Pmzsianu - DO OBJETO
O rceaeziie Forztrato ism por objeto prestagéo dc servigo especializado de suporte técnico

1-2:50 do =.of1v~'are Automation System of Inventoxy - ASI, contemplando 0
:‘".".c1 ci: _‘;2;rin16n€r.-_ ;1a Presidéncia da Repilblica, e 0 modulo de patrimonio, da Vice-

P;:si;§:1cl=.1 ia Repfilblica, fundamentados na legislaezio geral aplicével £1 Administraefio
Ptblica Federa1, conformc cspecificagoes constantes neste contrato.

>5-niméusula inica — Vincula-se ao prescnte contrato a Inexigibilidade de
_ *1-"5.1j;, 06."2C 17 o Projeto Bzlsico. hem como a proposta da CONTRATADA, os

:~-:"'~.1~2rr; ¢r:_“:: integranie deste instrumento, independentemente de sua
'0 1 F /

cv__i.D‘;@D;.-1 sEc:;:\*DA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES
E - Si-: »;.':r?g;1::I :3 (1.1 CO.\1TR;-\.T.4.DA. além de outras assumidas neste C trato: W
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Log,isticos 

Responsabilizar-se pelos 	danos e prejuízos causados o patrimônio da 
CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do serviço, por culpa, dolo, 
negiigência ou imprudência de seus empregados ou propostos; 

Comprometer-se a não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Projeto 
Básico; 

Formalizar o encerramento dos serviços, com procedimentos e termo de aceite pela 
CONTRATANTE; 

Comprometer-se em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades, objeto deste contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

Formalizar por escrito, por seu preposto credenciado, as possíveis alterações de escopo 
e prazo, durante a execução dos serviços; 

Exigir de seu pessoal o uso de trajes sociais (camisa social, calça social, sapato social 
e gravata) quando do atendimento ou prestação de serviços à CONTRATANTE, 
devendo ele portar crachás de identificação; 

Manter sigilo de todas as informações referentes a este contrato, sob pena de rescisão 
contratual, podendo inclusive responder por ações judiciais decorrentes do não 
cumprimento deste item; 

Responsabilizar-se pelos ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de seus empregados, e 
prepostos;  obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei; 

Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurança, de integridade dos dados e de procedimentos fisicos de 
armazenamento; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, 
incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como impostos, transporte, seguros, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais e outros afins, que 
incidam ou venham a incidir na prestação dos serviços; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas, os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

Autorizar e assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar e cancelar a 
execução dos serviços que não esteja de acordo com as especificações previstas, ficando 

Presiééncia da Republica
» -1 ¢.~__. -_ ,, .' >:cre:ar1a-Geral

.4»./_~'"r,, .. . . . _P '|'\ - b;CfCl211‘lZi dc Adimnistracao
' 1 Diretorla dc Re-cursos Logisticos

lfi R~:s;t.-onsabilizaz"-se pelos danos e prejuizos causados 0 patrimonio da
C DNTPA.-TA.‘\IT£ an a terceiros, durante a execucfio do servico, por culpa, dolo,
no génzzizon impmdéncia de seus empregados ou propostos;

Q; Comprometer-se a nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Projeto
Basics;

I-1; Fofniaiizir o encerramento dos services, com procedimentos e termo de aceite pela
C f}7_\T§L-{1“_A.\7TI€1

-1;‘; Comproineter-se em nenhuma hipotese veicular publicidade ou qualquer outra
i:1i‘orn1e.;§.o acerca nas atividades, objeto deste contrato sem prévia autoflzacfio da7

(LL».\‘11 Id». I.-XNTE;

. .— sr.:..5.I;4s-.:- por es;-rito, por seu preposto credenciaclo, as possiveis alteracoes de escopo
e 1* 5a.:/D. .;‘ .i:2.:1te a execucéo dos servicos;

0 .:>:1g1r -2 u pessoal o uso de trajes sociais (camisa social, calca social, sapato social
e a.~.;-;j;- C;‘.li1Z"1dO do atendimento ou prestacao de servicos a CONTRATANTE,
Ci€‘.‘€1“.'iO ate portar crachas de identificacao;

(L u O

‘ 1 11-.>'..1*-g;-~‘ sigilo de todas as informacoes referentes a este contrato, sob pena de rescisfio
cc.;;ratuaL, podendo inclusive responder por acoes judiciais decorrentes do n50
C-;.n1prizt.ento deste item;

5“) ;-iirffi33152117111231‘-:13 pelos onus resultante de quaisquer acoes, demandas, custos e
Qcspssris dccorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de seus empregados, e
;:1re;c~sz: can gando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de acoes
.1 iitfgis is ic1'C€11'OS. que lhe venham a ser exigidas por forca de lei;

=1 1-; geueccs as nonnas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem
;35f;=;‘fi;; -7.; sacgtiraimja, de integridade dos dados e de procedimentos fisicos de
; * ;-.1'.1;;~;*is¢;'.:e:to;

: _-'_ssi..:"1i7 a resgonsabilidade pelos encargos sociais. fiscais, trabalhistas, comerciais,
i1:;l;..~11*._-s. st ore a prestacao dos servicos, bem como impostos, transporte, seguros, taxas,
crenfas. cent:-i':uicoes cu emolumentos federais, estaduais e municipais e outros afins, que
;:.cm.;21"n 0.1 venham a incidir na prestacao dos servicos;

~ . . .-.s> ..1.;;;. tarnbenz. a responsabilidade por todas as providéncias e obrigacoes
e5t;‘::1e:id:s na legisl especifica de acidentes do trabalho quando, em ocorréncia da

écfz. €;,>;e:~n. vitimas, os seus empregados no desempenho dos servicos ou em conexfio
corn eles. ainda que acontecido nas dependéncias da CONTRATANTE;

DJ -1.7me C

12 I. . 1* " ct: u C'ONTR.ATAf\*TE, por escrito, qualquer anormalidade de caréter
;.;-1, 3 _ jirss;-1: 05 esclarecimentosjulgados necessaries;

_‘.; .-_...\:.-gar e 5, ar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar e cancelar a
-:.=:':e..::Z.;.~ cos sewicos que nfio esteja de acordo com as especificacoes previstas, ficando

W->2

'\ J (J (1) C. ,1.’"'1
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Presidência da República 
Secretaria-Gerai 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização desta não eximirá a 
ClONTR&TADA de suas responsabilidades provenientes deste contrato. 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Prestar serviços de suporte técnico e operacional necessário para que o sistema 
informatizado seja produzido de forma adequada e segura, executados nos níveis de Help 
trsk e Suporte Técnico Local, conforme definidos no Projeto Básico. 

Disponibilizar analista de sistema, em período integral e no horário comercial, 
capacitado nas ferramentas que compõem o sistema informatizado, durante o período de 
fornecimento, instalação, treinamento, implantação e adequação do mesmo; 

Cus:on- izar e parametrizar o sistema informatizado permitindo contínua adequação 
às necessidades da CONTRATANTE, incluindo todas as atualizações da versão do 
soffivare, que porventura ocorra; 

Prestar serviços relativos à manutenção adaptativa e evolutiva, conforme especificado 
no Projeto Básico. 

Subelausula Primeira — A associação da Contratada com outrem, bem como a 
fusão. cisão ou incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão 
admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das 
ocorrências e não afetem a boa execução do Contrato, sendo essencial para tanto que a 
nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no edital. 

Subeláusula Segunda — As obrigações contidas neste item não desobrigam a 
CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e 
estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 
reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de negligência, nas 
precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução 
dos serviços. 

II - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços conforme especificado neste contrato. 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos 
serviços; 

informar à CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados; 

Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na 
execução dos serviços; 

Avaliar e dar aceite aos serviços prestados pela CONTRATADA; 	

‘,7>2 

Z1*. 171';-:‘ic‘é11céa ciza R;-Dublica
<_- L».-J '

1 §'ec:ei:ria~Gcrai} ,. - \ ‘ 3
I ;~.\.:'fIll'l@ dc Adnministracxio

1 1.1- Dlreteria dc Reeursos Logisticos

cc-':;e que. em nenhuma hipotese, a falta de fiscalizacao desta nae eximira a
-‘?T‘TTYL“...»'-."1.".'--.DA -it; .51;-as zespensabilidades provenientes deste contrato.

L‘ till;/;..r c1‘D.pI‘e‘gEtClOS ‘nabilitades e com cenhecimentos basicos dos services a serem
- \ec':.:ad~3s, em cenrermidade com as normas e detemnnacees em vigor.

151 ?';‘estar services de supone técnico e eperacienal necessarie para que 0 sistema
E ”-:=r~:1-;:1';z;>.."ie seja _:~r-aduzide de forma adequada e segura, executados nos niveis de Help
_ -. : s,;_:@.-11.; Tbexiico Local, cenfenne definides no Projeto Basico.

- -1 Dis13e.';@' ilizar an-alista de sistema. em periode integral e no horario comercial,
capacitaee nas ferramentas que cempeem 0 sisterna informatizade, durante o periode de
femecimczite. instalacao, treinamente, implantacae e adequacio do mesmo;

6

1 “ . 1 Lag: c ;".;*..fl>.:n=:trizar e sistema infermatizade permitinde continua adequacae
. ..€';€>.~'i'.i;1(l€$ ea CUNTILXTANTE, incluinde tedas as atualizacees da versao do

:C 1 1'I".f~. L122‘ ‘{)Ol'\"€1';'.“.1l'Z3. OCOITH;

15> Pres"-.;=.;' services relatives a manutencae adaptativa e evolutiva, confonne especificado
no P‘=.1>JIe;:/ Basice.

; 1-ziusu;-:1Primeira — A asseciacae da Contratada com outrem, bem come a
1'L..~‘ lo. c-;s.‘.e on incerperacao deverao ser comunicadas a CONTRATANTE e so serao
£.t.l1'Li1Il~'j;l.: \-Q ~.1:i.:.;1e ap.-esentada decumentacae cemprebateria que justifique quaisquer das

2 nae afetem a boa execucae do Centrato, sendo essencial para tanto que a
2:1: ¢::".'.1’»:;r.1 CO1'.‘i§)I’O'-1 c atender a tedas as exigéncias de habilitacao previstas no edital.

i?l?-i>;:1;éusu12 Segunda — As ebrigacees contidas neste item nae desobrigam a
~_ §I\T 7 ».;I" Us, ;_;r1_:»rir:.ente dz eutras disposicoes legais, federais, municipais e
.1» * are-;tinen1:e>. sendo de sua inteira responsabilidade es processes, acdes ou
-5. . ;:1.~..:3 :1 .:1;>1;ii:¢; per pesseas fisicas eu juridicas, em decorréncia de negligéncia, nas
~ c;‘i"..lC5-5%. exigid-as i1'Z1b£‘.ll1O 0:1 da Qtilizacfio de materiais inaceitaveis na execucfio

1 ,_;_
_I ~1_. .‘ \.

-_ \ 1 gszcoes ca CONTRATA.\ITE, além de eutras assumidas neste Centrato:

1 1 .- \.L'Q"[.‘.~r1£‘.§"li1al” e fiscalizar a execueae dos services conforme especificado neste contrato.

2% Es"w.;':.: ;- :r11o::11~_1s -.1 p;'eeediine:.tes de acesse as suas instalacoes para a execucao dos
,. .,.~\\44._\;‘l\_

_ :. LOX'1 K.-1.T.-\D.A dc ates que pessam interfenr direta ou indiretamente nos

-11 Cen1;':r:ica:' fennaimente ii CONTRATADA qualquer anermalidade ocerrida na
e-.<=;t\.-1._~T. es ser\‘2;r:e;

5" 21 2* : iar" aceftc aos services prestades pela CONTRATADA; //Z
.4 3
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Tornar disponível as instalações e ós equipamentos necessários à prestação dos 
sei-viços, quando for o caso; 

:ormalizar por escrito as possíveis alterações de escopo e prazo, durante a execução 
dos serviços; e 

Efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuado. 

Subeláusula Primeira — A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

Subcláusula Segunda — A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, 
a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras empresas, 
sejam fabricantes, fornecedores, técnicos, subempreiteiros ou outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA. — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designará um ou mais representante para exercer a fiscalização do 
contrato, que registrará todas as ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — O acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato consistem na verificação da conformidade da execução do objeto e da alocação 
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

Subeláusula Segunda — A existência e a atuação da fiscalização pela 
CONTRATA1NTlE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela 
CONTRATADA. que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e será 
creditado em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela 
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, a partir da data final do período de adimplemento, mediante 
apreseiração. aceitação e atesto do gestor do contrato nos documentos hábeis de 
cobrança. 
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6} Tamar clisponivel as instalacoes e os equipamentes necessaries :31 prestacfie dos
§:."1.'ig-3-.2. 5315111210 for c case;

' e."n;;..iz_¢. por C5"Q.‘fl'l;Q as possiveis alteracoes de escope e praze, durante a execucfio
- 1.. mos, e

81 Efetuar es pagamentes nas cendicoes e prece pactuado.

Qmeiausitla Primeira — A Administracao nae respendera per quaisquer
C=1)1‘O’T‘.1-550$ assuniidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculades a execucao
j _ 3;-1nt;_.. :.-em como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da
1; e;‘..."_‘».t'.¢;.:-.., cle sens enipregados, prepestos ou subordinados

§a:1;:1:»1us:s1a. Segunda ~— A CONTRATANTE nae aceitara, sob nenhmn pretexto,
a transferéncia de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para eutras empresas,
>1;_§'1..'t“t f;-;:=:i:-.-.:~.=.es. Ferziecedores, técnicos, subempreiteiros eu eutres.

L -_ sf; L."_.-'. TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

A C (LX 'I‘}<'.A'I_+Q\'"—.‘hl czsignara um ou mais representante para exercer a fiscalizacfio do
Q'@l1{l';.iQ}. ,1: ."egis::a;"i tedas as ocorréncias, deficiéncias em relatério, cuja copia seré
e_;; -.;r.1; .;;..2; r. can-..‘2:'t3.da, objetivando a imediata cerrecao das irregularidades apontadas,
a§L..;;.;:;i;"= :15 ;)1'O\’i(i§“-;cla5 necess-arias ao fiel curnprimente das clausulas centratuais,

”.:.‘§.‘»i"1';'..‘f gispesto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

.;%w.~!éusu1a Primeira — O acompanhamente e a fiscalizacae da execucae do
<;o:1t:~.- to wzsistem iperificacao da conformidade da execucao do objeto e da alocacfio
-_7 1-0 » 2;-c;s.<. forma a assegurar e perfeite cumprimento do contrato.

;.<.:-1.-it-‘tus=.:.a Segunda - A existéncia e a atuacae da fiscalizacae pela
, »_ IL .-_,-if .a.\"1"£ nada restringe a respensabilidade, unica, integral e exclusiva da

cer;t1'2tz1c:< no que concerne a execucao do objeto centratade.

,:>;.;.;; ct.-»_n';A - DO PRECO 12 Do PAGAMENTO
0 seré 1-T‘-zrmnio mediante a apresentacae de Nota Fiscal ou da Fatura pela

., T "."T_--_"T)-.‘_“-A.$1.1.-2 sieveré. center e detalhamento dos services executados, e sera
:1‘:-:.‘;-:0, 1 :11". meme da contratada por mcio de erdem bancaria em conta corrente per ela
i:.di:zia. . :;1t~. vcz sazisfeitas as condicoes estabelecidas neste contrate, no prazo de até
113 (:;¢;- , jilcts éteis. 1 partir da data final do periodo de adimplemento, mediante
» 5 . "- ;>.:ci';.1-5.0 e atesto dc ge:.t<:~r do centrato nos decumentos habeis de
U1_ at
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Presidência da República 
Secreraria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

ITEM i 	 DESCRIÇÃO 
UNID• 

QTDE DE 
PARCELAS 

VALOR 
MENSAL 

SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
01 

	

	DE SOFTVv ARE — AS! MÓDULO DE PATRIMÔNIO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

UN. 12 R$ 14.800,00 

02 
SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE — AS1 MÓDULO DE PATRIMÔNIO DA 
%ICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

UNI. 12 R$ 14.800,00 

TOTAL/MÊS R$ 29.600,00 
TOTAL/ANUAL R$355.200,00 

Subcláusula Primeira - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão 
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Subcláusula Segunda — O pagamento, mediante a emissão de qualquer 
modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que 
se refere às retenções tributárias. 

Subcláusula Terceira - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, 
a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem 
rasura, em letra bem legível, em nome da Secretaria de Administração da Presidência da 
República. CNP).  n' 00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número da sua conta 
bancária e da respectiva agência. 

Subeláusula Quarta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte — SIMPLES, deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo 
destinado às informações complementares, a expressão: 

-DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL". 

Subcláusula Quinta — A nota fiscallfatura correspondente deverá ser entregue 
pela CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará e 
liberará para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuada e acompanhada 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro dos prazos de validade 
neles expressos. 

uheláusula Sexta — Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa. ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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1'1"El.\: DESCRICRO . . QTDE DE VALOR
"M11 PARCELAS MENSAL

SERVICO DE SUPORTE TEc.\11co E MANUTENCAO UN 12 Rs 14.soo,0o
Q1 1:.-. 50??-Mae - ASI MODLYLO on PATRIMCNIO DA

.=;<.ss1o£:»<c1A DA REPUBLICA.
‘ s:?\\":-go DZ SL'PORTE>TECf\IICO E .\/IANUTENC/3.0 UN 12 R$14.800,00

62 .1 e S(I>F'§\‘-1‘.:“<E ~ AS! .\1oouLo oz; PATRIMONIO DA
6 ‘.ICE~PR£S: ofixcu DA REPCBLICA.

*__ _ A TOI AL/MES Rs 29.600,o0
TOTAL/A.\‘UAL RS3S5.200,00

§;o:z:?.1:s::i;: Primeira - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores
;;1trc.j:1~sss.-nu o Iiznite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverfio

sar efetxeies 110 {V11-»';= is at-é 5 (sinus) dias fiteis, contados da data da apresentaefio da
_\ 0 L1. if 1;:-H Fatu.r;>., nos termos do wt. 5°, § 3*‘, da Lei n° 8.666, de 1993.

Sp:-cléusuia Segunda — O pagamento, mediante a emissfio dc qualquer
n-.5; ‘i-;»;;§; ii :sri'.-1*". *9;-mciria. seré realizado desde que a CONTRATADA efetue
3, ;"_'.\;.*=_ J1; pe;';ni%ir o curnprinoento das exiszéncias legais, principalmente no que
" *1 6 \ "2*-1"? " "¢"“-"u"*'-1%;

[D

Sobcléusula Terceira - Para execueéo do pagamento de que trata esta Cléusula,
C\G?'{TRA-.T.%D.~\ deveré fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem

raspra, cu; lQ{."c1 bem i€gi\’C1, cm nome da Secretaria de Administraefio da Presidéncia da
E<__-:Qi>ll.;A I;\'PJ u. *J6.§~94.4l 1/0001-09. 0 nome do banco, 0 nilmero da sua conta
o¢.;-.--sq; . \_-.. I'€>pé~;L-\‘i. agéncias

i~;.»ciausuiz Quartz: — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema
I:1'.e;;:":~.c‘;~ 3; Paganzemo de lmpostos e Contribui<;6es das Microempresas e Empresas de

=.1iz1Q Z 1 - S;I\ If/LES. deveré fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo
ii-;.e.l:;¢;; - .‘~ ?..jT;>n’;'.;v.\-ins compiemennaes, a expresséo:

- I);_::fQ._".\11—1T\‘”TC‘; EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES
\ ~;"1»“* >- L "

S s2:¢1=;'osu;<@ Quinta — A nota fiscal/fatura correspondente deveré ser entregue
::-.=, -;'(.1*\‘:.%._%Ta.E>A. ciireramente ao gestor deste Contrato, que somente atestaré e

1; ;J1g£miLI1IQ quando cumplidas todas as condieoes pactuada e acompanhada
L;-;'.Ts.§.: §Ie_;-ztivz. tie Débitos Relatives és Contribui<;6es Previdenciérias e és de

'f::::-fr; 5 6.6-CI\‘ 1.)}, do Lcrtificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidio Conjunta
-.. J: ilcéitos Relativos aos Tributos Federais e é Divida Ativa da Uniio e da

Cc-;':i;ié‘.: ;\ ; ;;.ri\a d=; Débitos Trabalhiszas (CNDT), todos dentro dos prazos de validade
iitfl Z5 ~J.\""~'-fa}-()5.

~.-;, ;i1;;s=m; 5 sun - Havendo eno na nota fiscal ou circunsténcia que impeoa a
.§;A’.l_»;;v.1§;§;...- .12. Q;'>“f.\;é. ela seré devolvioa A CONTRATADA e 0 pagamento ficaré

11: 1.-eS€_Y11IT1 providenciaoas as medidas saneadoras. Nessa hipotese, 0 prazo
j>a~;..;nen:o iznciar-se-21 apos a regularizaeéo da situaeio ou reapresentagfio do

;io."o:*.1.~;-.* » t1>i;a1. 1:20 '¢£C?.TF€LflI1dO quaiquer onus para a CONTRATANTE. M
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Presiancia da República 
Secretaria-Geral 

c.:retaria de Administração 
.:,:retoria de Recursos Logísticos 

Subcláusula Sétima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante 
pedido da CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para 
:unto, o valor devido será atualizado financeiramente, ficando convencionado que o índice 
de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = IxNx \TF', onde: 
Encargos Moratórios; 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP 	Valor da parcela a ser paga; 
Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
(TX) 	 I = (6/100) 1=0,00016438 
365 	 365 

TX 	= 	Percentual da taxa anual = 6% 

Subcláusula Oitava — A compensação financeira, no caso de atraso 
considerado, será incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

Subcláusula Nona — Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta 
prévia ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, quanto à 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil 
(certidão conjunta), FGTS e INSS), Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa 
de Débito Trabalhista ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e 
Receita Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (índices Calculados: SG, 
LG e LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser 
consultados nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo 
meio legal de prova. 

Suuciáusula Décima — Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, 
a CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

Subcláusula Décima Primeira — O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por 
izual período, a. critério da Administração. 

Subcláusula Décima Segunda — Qualquer alteração nos dados bancários deverá 
ser comanicada à CONTRATANTE, por meio de oficio, ficando sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos 
devido à fana de informação. 

Sunciáusula Décima Terceira — O pagamento efetuado pela 
CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades 
assumidas. 

Subcláusula Décima Quarta — A CONTRATANTE poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
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Subclausula Séfima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante
oecildo :1: ‘Q()*.\'TRA.1"ADA, desde que ela néo tenha concorrido de alguma forma para

6.1;. o xi J. ; L;.'3‘\’£\fl\'> atualizado financeiramente, ficando convencionado que 0 indice
L.“

Tl ' 111;-a;

/‘F1
<3bi

I.1

2

L

. _‘ ,.
.4;

kg‘J0 0.» '1:§.;>11: a devido seré. calculado mediante a aplicagio da seguinte

EM = Ix N x VP, onde:
Encargos Moratorios;
i\iif£1E de dias emre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
{‘>‘51g‘£11'n$1’1‘.O;
'\ al(1§'1i;1 parcela a ser paga;
India.-e ale compensaeao financeira = 0,00016438, assim apurado:
QQQ I = g6/1003 l= 000016438
365 365
;“2r;:-1111411 da iaxa anual = 6%

-~.O

5_§:e?;-_1.~._;;;: Uitava - A comp:-znsagao financeira, no caso de atraso
v ,3"-2; .1 es;-a ir.~:w.=i<ia na nota fiscaiffamra seguinte ao da ocorréncia.

S aésclausuia Nona — Para o p2.gan".ento a CONTRATANTE realizara consulta
3:12 1--;; sistcsna de Cadastramento Unificado de Fomecedores — SICAF, quanto a

Li-¢.i:i!it;@-51¢ J»;ri¢.=;.~a, Regulariolade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil
--':&z‘£i;ii'\ ::-,:zF:an*s:=... GTSe INSS), Regularidade Trabalhista (Certidfio Negativa

.’\

_‘ I4 .
\.\_ -JCQ... -o ya-;»:.)a::;ls=::= on Certid5.o Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de

a,.Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e
i?.r;~_-ei=_"a Qflanicipal) e Qualificacgao economico-Financeira (Indices Calculados: SG,
LG e LL‘), para verificar a manurenoao das condiooes de habilitaoio, podendo ser
l,.;s;za.;os nos s.'sio~. oficiais do orgialos e entidades emissores de certidoes, constituindo

;11:g. ¢k:";:.>: Z1: i3;(.»‘.'::.

:,._,.-C, .;‘_.\§.a_..- U FL 4‘; id. E3 {X7 — Consnatada a simagao de irregularidade junto ao SICAF,
l_ L;~_§ 1 ;>_i. scra notifi cada, por escrito, para que no prazo dc 05 (cinco) dias liteis

;;;a.anz: s-_l.;1 >1¢.dgJ§iO ou, no rnesmo pr-azo, apresenze sua defesa, sob pena de rescisfio
“T1'=.3':‘IiI;

1; Qécima Primeira — O prazo cstipulado poderé ser prorrogado, por
p . c .::"ft;.'?; Ac;minist"'ag5o.

>1 _»;= .~laasu'.a Décima Segunda — Qualquer alreragao nos dados bancarios deveré
s oq ;-o;n.=;-ieaca CCJf\'TRATA_‘\"1'E, por meio do oficio, ficando sob inteira

/ wm;. _s )\}>Q>\‘-_:.<: fi@}{TRA.TADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos
.6-3 . _. 1.2.1::1rIo1'n2a.o§o.

r"~"~\ ‘:4’ v
‘~.\)_~ -,;‘=.‘ x‘.

L

;1?\1_L:Z‘..Cl‘E;

~§--a-;;~ c-;i=_@.~;;;a Décima ferceira — O pagamento efetuado pela
I I ‘ ‘ ' isenta a COFZTRATADA de suas obrigagoes e responsabilidades1.: ti

Q.

.2; T312:-.Ll§'¢ .1-; D-éeima Quarta — A CONTRATANTE poderé deduzir do
rnomanzz 1; i>:=;_@a1- as walores cowespondentes a multas ou indenizagzfies devidas pela!/C

‘\'." Q./.\ x _~. .:_j‘-*£:‘45" M‘ s I: "mos deste mzzzraio.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cs recursos necessários ao atendimento das despesas no valor total de R$ 355.200,00 
(trezentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais), correrão à conta do PTRES: 
Oç 454 e Nota de Empenho: 2017NE802122, de 25/08/2017, da Unidade Gestora 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

CD:z Tatieçc.,, contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo 
-; 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do IPCA, medido 
mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado em 
12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

R= VxI— lo, onde: 
Io 

R 	= 	Valor do reajuste procurado; 

V 	= 	Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

Índice relativo à data do reajuste; 

le 	= 	índice inicial — refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 
à data fixada para entrega da proposta na licitação. 

Sub cláusula Única — Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser 
extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por 
acordo entre as partes de novo índice oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo sei prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso 
II da art. 57 da Lei n° 8.666193, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60 
(sessenta) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência 
de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
legislação vigente, resguardados os procedimentos legais pertinentes, nos termos do Art. 
87 da Lei -a' 8.666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades: 
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Cl_;-“'~_o'S=.. LA QL'i.\"EA - DA o0TA(;Ao ORCAMENTARIA
7 1 rear.->ios necesselrios ao atendimenro das despesas no valor total de RS 355.200,00

<1» zen“ ;~ c€::r;.:enta e cinco mil e duzentos reais), correrao a conta do PTRES:
4:54 ;- 31:5. 11: ElTr_{‘3l1l‘1£)Z 201'/NE802l22, de 25/08/2017, da Unidade Gestora
,,',l‘|

_ _-../.1.

€‘:-_4-'&¢-V§J~>“; ma saxm - no REAJLSTE
1 + cop- -.:ll.;ai-..o .1» goderao ser reajusiados, desde que observado o interregno minimo

ll ll:_,:::, LABEL5, a ;omar da data cia apresentagao da proposta, ou nos reajustes
< -.;s5-;y..:.1=.es ao primeiro, sendo que a anualidade sera contada a partir da data do fato
gcrac‘or que deu ensejo ao Ultimo reajuste, utilizando-se a variaeao do IPCA, medido
1115:1153: q;-1:; pclo l53GE (lnstituto Brasileiro dc Geografia e Estatistica), acumulado em

_ _...ez: 1:1eses._ c~:».:; base na seguime formula:

R = V x I — I0, onde:
Io

“ 1 \/aior reajustc procurado;

R = ‘Jaro: rontramal do S€I"'v'iklYO a ser reajustado;

I = lndice relarivo a data do reajuste;

l2di;s li1lCl&l ~ refer:-se 2.0 indice de custos ou de preeos correspondente
5 dazv; fixada para entrega da proposta na licitaoiio.

5. ;;§){;i:51 asala ll nil.-a — Caso o inciice estabelecido para 0 reajustamento venha a ser
=1 ~;_ 1.. op: Q 1?-.!-zgaer Fonna nae possa ser rnais utilizado, sera adotado em substituigfio

36 ‘*- l " - “ “A -rninaclo pela legislaeao entao em vigor, ou em sua auséncia por
;.~IOl'l_lq ¢l:'.r:- as §IJ1;.11L,S lie novo indict ofioial.

>_ ,.L: ..L.i‘ \ .~.'l Q 5?? ;.€ 'r.

-:*;-_5».. 1' Ia; s:“i.T§.v!_@, _ DA v1GE.\*(:iA
‘L :.-;o;.:r;.; Lira vigéncia dc 12 (doze) ITl€Sc5, contados a partir da data de sua
a;*_;lna 1 11.. ,.¢o:.a.i.l >3; ;>rozr-ogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos do inciso
ii . :~.:~<_ Lei 2° V-5.6.66./93, medianre celcbraeao de termo aditivo, até um total de 60
‘:e:>.'Cl1.'.:, l'T.§I>L‘§.

:-. -- ~ - $§";'s--~o-.ri'a_-1;r.-.s SANQGES

no .- . c.-for execugéio do obj eto do presente comrato, flcar cornprovada a existéncia
dz o;;a1c_=.1er inegularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qua] possa ser
resporzszibili-.'/_ada 2 €OT\’TRATADA, esta, sem prejulzo das demais sanooes previstas na
-¢glgl;=.;5=.; vigalte. resguardados os procedimentos legals pertinentes, nos termos do Art.
*7 .- ,1‘ 1%}. podera sofzer seguintes psnalidades: 6,0/l

7
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

advertência; 

multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso sobre 
o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a 
incidência a 30 (trinta) dias; 

multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, em caso 
de atraso por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da contratação, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

55 multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor da contratação, quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste contrato e no Projeto 
Básico, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas; 

6) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Presidência da República por prazo de até 02 (dois) anos; 

-) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Subcláusula Primeira - A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da(s) comunicação(ões) 
em iada(s) peia CONTRATANTE. 

Subciáusula Segunda - O valor da multa poderá ser descontado da nota 
fiscal ou crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo 
que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na 
forma da lei. 

Subcláusula Terceira - As sanções previstas neste Contrato são 
independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Quarta - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 
assegurados à cot-In-atada o contraditório e a ampla defesa. 

Subcláusula Quinta — As sanções aplicadas serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF. 
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‘.
:o'—'‘

, _\\, ,. Y.
-,2‘ ,4 » , . . , .

42 l“;'ss1<;snc1a da Republlca. -1-,1» . ,_ __ ,_ _
‘ - - .‘>;u2‘ct;ma-Gcr;1l

Sacretaria ds Adzninistraofio
1. 11; Direroia dc Rscrzrsos Logisticos

1‘; adverténcia;

2) mulls. dc 0.33% (zero virgula trlnta e trés por cento), por dia dc atraso sobre
0 rlor cl: p?.1'C€1?. inaclimplida, em caso do atraso na execugfio do objeto, limitada a
:3: .dénr;l;—_ 5. 30 (t;‘i:.t:—;‘,l zliasg

LJJ zj‘:4 £1 (‘J4 4'L» .__. C . _¢.is (dez por canto), sobre o valor da parcela inadimplida, em caso
znrzzso por pcrlodo superior ao previsto no item anterior ou de inexecuqfio parcial da

o':rigag§.: ?¢S§\.l1'l1ld2‘1I

=1 R.1r.lLE; Clc’ 20% (vinre por cenro), sobre 0 valor total da contrataoio, em caso de
torai da oor1gagao assumida;

zrralra is 5% (cinco por oenro), sobre 0 valor da contrataqfio, quando for
\_'()?.:'1;aL‘.~lL.lO o Cescumprirnento dc qualquer obrigagao prevista neste contrato e no Projeto
Basics, re.~:sal\~'adas aquelas obrigagoes para as quais tenham sido fixadas penalidades
6:>[f:.C-1'f‘1Q>l$l

1.; 5Y..5p-62152.0 r:n;po1";/iria de parricipar em licitagéo e impedimento de contratar
L-L11’; l’.*:.>I-léicia da Repifiolica por prazo de até 02 (dais) anosg

"W o_-~:l.<;;m_::%o ac inidoneiaacie para licitar ou contratar com a Administraqio
E ;.§(:2., ::1q.1a11to pfldurarfim os morivos determinantes da punigio, ou até que seja
_r-;- ..rlov;... :'eabilira;21o. perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que seré
1011:-a:ii';l s:::::;:e .1111: Comratacla ressarcir a Administragfio pelos prejuizos resultantes
C aoés '.l';.L\‘L'l"lGO o prazo da sangao aplicada.

Szrbcléusula Primeira - A(s) multa(s) devera(ao) ser recolhida(s) no prazo
;n£.-;i;12:l :1: 1!, rd‘.-2) dias, a coniar da data do recebimento da(s) comunicaQ€1o(6es)

3 aflflliuéulzl Scguncla - O valor da multa podera ser descontado da nota
ll:.'3.1 ad .;§-¢_i.o Ciliiiiiillé na CONTK/-XTANTE, cm favor da CONTRATADA, sendo
q..e. cast ;- da mulra seja superior ao crédito existente, a diferenga seré cobrada na
11,-Ylllli. L..‘. rCz.

1:53-_--;i.l Terceira - As sangoes previstas neste Contrato S50
‘ '= ">“ ' * ' 1 ‘ do ser aplicadas dc forma isolada ou cumulativamente, sem

*5‘. I2; .7 _._":ls 111; ;;-das ca':>1\/sis.

L/2 L. RT

C-‘.. (J :3-L‘."(_‘$‘~4LJ'\,l.\V~v-J‘~:\:‘_:v v;-.1r.:'< .51. pa

$>.23c’_'é;s'.~£za Quartz Em qualquer hipotese de aplicagfio de sanqoes serao
.»>s:~u_>-l1:ar.il>.> a cor. o contradirérlo e a ampla defesa.

Quinta — As sangoes aplicadas serfio obrigatoriamente

[<5/2
a. D73* ‘.1 JCZA L151!

'~-.~ .——» — \_ '*‘-_os rllawr. I .\.d- ~.4-K--"4 .
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA NONA — DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

1_̀ J interesse da CONTRATANTE o objeto deste contrato poderá ser suprimido ou 
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

Este Cc-  /- .3 poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de 
- 	terpel ações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 

nos 	8. na forma do art. 79 da Lei n.° 8.666/93. 

Subcláusula Única — A constatação da inveracidade da declaração de que não 
mantém riLrentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o 
segundo grau civil, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção 
Jadiciaria do Distritc Federai, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, 
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam 
es efeitos dele decorrente. 

Brasília/DF, 	IS de  nerte,4-i-0 	de 2017. 

VIEIRAGIRLEY 	DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 

ALE 	DE UARTE PANIAGO 
Link-Da 	fs rmática e Serviços Ltda 
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(J

<1‘ -J,» '. . _ . , ‘
?;'*~;- If-» L~:;:ct5l'1a< :11;
I ' - ' Seeretaria de Acministragao

'_ -La Di;':io.'ia de Recursos Logisticos

r'u. xroxa _ no AUMENTO E DA SUPRESSAO

_ . inn»:-->s¢ ca QOKIZLATANTE 0 objeto deste contrato podera ser suprimido ou
a-4" _e;naao are o limits de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
. .;;"ats.:ti':. fact-.l';a-is a supresséo além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
\'_'l:’§C§7.:‘ no art. 65. ° e 2°, inciso ll, da Lei n° 8.666/93.l//. 1//~‘ ._.

L. :_.=. \;~rl;=:r;m. - DA REsc1s.il0
C~;:::r?:.o poieré. ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de

*1" ” es intereelagoes judiciais ou exrrajudiciais, com base nos motivos previstos
~" sis. “T : 11a f)rme. do an. 79 da Lei n.° 8.666/93.

Li: 1.; u‘ .5’. r"~ r.: L: . 1-,ff. :1 ,... (D no - A consraragéo da inveraeidade da declaraqio de que nfio
.. - .1 j=..:2.1;esc; :.;:.-2 soeios Ca enapresa corn servidores do orgio contratante, até 0

S;‘5:.__.‘_LC:.Q \:;>-1.; ~;;vll. podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das demais
\\\ _ 1~.

l; »_.-‘J. BECMLA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO
F‘|"»'\"‘ 1 ¢ 'I‘ '\"“‘ 1 q »\ ,_A-_ 1- 3. ._=_=. .1;i._~ ‘ l- pruv'i1.€n\.iaIé '0. yublicaeao resumida do presente instrumento, nos

.; :1...» l ~ .1. .. f.-a;;5.51rafo imico, (la Lei 8.666/93.

L‘) '1‘j\ (W, ~ . _ ;'l‘».-ll; SEGUNDA —DO FORD
“:5 0:-<:c;1~;-ntcs da execu-;f.o desre Conrrssto que néio possam ser dirimidas

acmi':i.~1:oz~..-;i~.»aznenze serao processadas e julgadas no Foro da Justiea Federal, Seefio
. .;....;: ; li L=.s:;;z.e Federal, con; exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que

E ;s§.l1'r;, por esrarcm dc pleno acordo com 0 que neste instrumento é pactuado,
. _ . -' _;.*.-.~;;.1;; -I emraro em 2 rduas) vias de "igual fomma e teor, para que produzam

_ ear; /4r\'\ --*-- .;_€@_:_'_‘.-“7T'.

B;'a;;ia’D‘F_ /B de /3-€{$vvv4"'O de 2017.

ad)!“-
C-IRLEY \’EE1RA DAMASCENO

Direror de Recursos Logisticos
Presidéncia da Repixblica

A.L£f\’Af\DE; PAYIAGO
Link-Da 'nf nnarica e Servigos Ltda

9
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